
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº075 /2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A IMPLANTAÇÃO DE CONTENTOR NA RUA JOANA MAEIRA FILHA (EM 

FRENTE AO EMEF CECILIANO ABEL DE ALMEIDA), N°64, ITARARÉ - VITÓRIA/ES CEP: 

29047-647. 

Protocolo Prefeitura (156): 2026.012.185 

Chave de Acesso: 02HF1-0J5AI 

JUSTIFICATIVA 

 

A instalação de contentor no local se faz necessária em razão do descarte 

inadequado de resíduos sólidos, que tem sido frequentemente observado na área, ocasionando 

acúmulo de lixo em vias públicas e espaços de uso comum. A ausência de recipiente apropriado 

contribui para a proliferação de insetos e roedores, além de gerar mau cheiro e comprometer a 

limpeza urbana. 

Além disso, o descarte irregular de resíduos causa impactos negativos ao 

meio ambiente e à saúde pública, podendo entupir bueiros e agravar problemas como 

alagamentos em períodos chuvosos. A implantação do contentor proporcionará melhor 

organização do descarte, maior conservação do espaço público e melhores condições sanitárias 

para os moradores e frequentadores da região. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 11 de fevereiro de 2026 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 

 
 

 

 

 

 SÁVIO VAREJÃO -GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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